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o
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n
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P
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c
to
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G

R
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º
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O
V
A
Ç
Ã
O

1
0 R

egar pressupõe a boa d
renagem

 d
os solos

p
ara m

an
ter ad

equ
ad

as con
d

ições físico-
quím

icas na rizosfera. Tam
bém

 no cultivo sem
solo (C

SS) em
 su

bstratos se d
eve garantir a

d
ren

ag
em

 
n

ecessária 
e 

su
ficien

te 
à

m
anu

tenção d
e ad

equ
ad

as cond
ições para as

raízes, regand
o d

e form
a m

u
ito rigorosa, em

d
u

ração e frequ
ência. A

té há p
ou

co tem
p

o,
os sistem

as de C
SS que libertavam

 a drenagem
in

d
iscrim

in
ad

am
en

te n
o m

eio – sistem
as

abertos – eram
 os m

ais com
u

ns. A
 p

rotecção
d

o am
biente, e por consequência d

o H
om

em
,

exig
iu

 
a 

alteração
 

d
esta 

situ
ação

,
p

rom
oven

d
o-se a recu

p
eração e u

tilização
d

a d
ren

agem
, com

 red
u

ção d
o seu

 im
p

acte
am

bien
tal. A

 d
ren

agem
 n

os C
SS, exp

ressa
em

 %
 d

o volu
m

e ap
licad

o n
a rega, p

od
e

variar en
tre cerca d

e 10 a 70%
, em

 fu
n

ção
p

rincip
alm

ente d
a qu

alid
ad

e d
a águ

a-d
oce,

d
as co

n
d

içõ
es am

b
ien

tais, d
a esp

écie
cu

ltiv
ad

a e d
a fase d

o
 ciclo

 cu
ltu

ral.
N

orm
alm

ente, a d
renagem

 situ
a-se entre 20

e 40%
, o

 q
u

e rep
resen

ta ain
d

a u
m

a
im

p
ortante qu

antid
ad

e d
e águ

a e nu
trientes

(F
ig

. 1). P
o

r isso
, a d

ren
ag

em
 d

o
s C

SS
ap

resen
ta bastan

te in
teresse p

ara a rega d
e

ou
tras cu

ltu
ras, m

esm
o q

u
e com

 algu
m

aju
ste d

a su
a com

p
osição qu

ím
ica.

A
 d

renagem
 d

os C
SS p

od
e ser recu

p
erad

a
e u

sad
a na fertirrega d

e cu
ltu

ras sem
 solo ou

n
o

 so
lo

, d
ep

o
is d

e reso
lv

id
o

s alg
u

n
s

asp
ectos d

e ord
em

 legal e técnica.
É

 au
torizad

o o u
so d

a d
renagem

 d
e C

SS na
rega d

e u
m

a cu
ltu

ra sem
 solo (a m

esm
a qu

e a
originou

 ou
 ou

tra), send
o necessário ap

enas
au

to
rização

 p
ara elim

in
ar a fracção

 d
a

d
ren

ag
em

 
cu

ja 
reu

tilização
 

se 
to

rn
e

im
p

o
ssív

el, p
o

r ter alcan
çad

o
 elev

ad
a

salinid
ad

e ou
 níveis excessivos d

e algu
ns

iões. E
sta d

renagem
 não reaproveitável pod

e
ser d

ilu
íd

a e ap
licad

a na rega d
e cu

ltu
ras no

so
lo

, 
d

ep
o

is 
d

e 
o

b
tid

a 
a 

n
ecessária

autorização.
A

 ap
licação d

a d
renagem

 d
os C

SS na rega
d

e cu
ltu

ras n
o solo está su

jeita a p
révia

autorização, pois esta drenagem
 é considerada

“água resid
ual ind

ustrial” (art.º 3 d
o D

ec.-L
ei

nº 236/98, d
e 1 d

e A
gosto). O

s agricu
ltores

qu
e op

tem
 p

or regar cu
ltu

ras no solo, d
e

form
a regular ou esporádica (os anteriorm

ente
referid

os, qu
e regu

em
 C

SS), d
evem

 segu
ir

os p
roced

im
entos p

revistos na lei, tend
o em

C
u

ltiv
o

s
 s

e
m

 s
o

lo
: O

 q
u

e
 fa

z
e

r
 c

o
m

 a
 d

r
e

n
a

g
e

m
?
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A
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a D

irecção
R

eg
ion

al d
e A

g
ricu

ltu
ra e P

escas d
o

A
lgarve - qu

e d
esenvolveu

 o m
od

elo para
apresentação, pelos agricultores, d

o Plano
d

e U
tilização d

as Á
gu

as D
renad

as - p
elos

esclarecim
entos relativos à ap

licação d
as

norm
as sobre a recu

p
eração e u

tilização
d

a d
renagem

 d
os cu

ltivos sem
 solo.

aten
ção se estão n

u
m

a Z
on

a V
u

ln
erável,

necessitand
o neste caso d

o segu
inte:

- P
arecer d

a A
u

torid
ad

e d
e S

aú
d

e (D
R

S) e
Parecer da D

ireção R
egional de A

gricultura
e P

escas (D
R

A
g), d

even
d

o a d
ren

agem
cu

m
p

rir o estabelecid
o n

o A
n

exo X
V

I
(Q

ualidade das águas destinadas à rega) do
D

ec.-L
ei 

n
º 

236/98, 
co

m
 

b
ase 

n
a

ap
resentação e obtenção d

e au
torização

p
rév

ia, p
ela D

R
A

g
, d

e u
m

 P
lan

o
 d

e
U

tilização d
as Á

gu
as D

ren
ad

as, ond
e o

azoto n
ão p

od
e exced

er os lim
ites d

o
A

nexo V
III d

a P
ort. nº 259/2012 d

e 28 d
e

A
g

osto.
- A

u
torização p

ela A
d

m
in

istração d
a

R
eg

ião
 

H
id

ro
g

ráfica 
d

a 
A

P
A

,
consid

erand
o-se o titu

lar com
o u

tilizad
or

final d
a águ

a resid
u

al tratad
a, e d

e acord
o

com
 o D

ec.-L
ei n.º 226-A

/2007, d
e 31 d

e
M

aio, qu
e con

sid
era qu

e sem
p

re qu
e a

reutilização seja na rega de culturas em
 solo

se consid
era haver u

m
a u

tilização passível
d

e ter im
p

acto nos recu
rsos híd

ricos, e ao
abrigo d

o d
isp

osto na alínea d
) d

o nº 1 d
o

art.º 62.º d
a L

ei n
.º 58/2005, d

e 29 d
e

D
ezem

bro, alterad
a e rep

u
blicad

a p
elo

D
ec.-L

ei nº 130/2012, d
e 22 d

e Ju
nho.

Situand
o-se fora d

e u
m

a Z
on

a V
u

ln
erável,

os agricu
ltores têm

 qu
e cu

m
p

rir o d
isp

osto
no artº 58 d

o D
ecreto L

ei nº 236/98 d
e 1 d

e
A

gosto: utilização das águas residuais na rega
d

as 
cu

ltu
ras 

ag
ríco

las 
e 

flo
restais

cond
icionad

a ao licenciam
ento pela D

R
A

 que
d

epend
e d

e p
arecer favorável d

a D
R

A
g e d

a
D

R
S

.
E

sta exigência com
 a d

renagem
 d

os C
SS

não deixa de causar algum
a perplexidade, pois

a fertirrega d
e culturas no solo, com

 aplicação
d

os fitofarm
acos necessários e ad

equ
ad

os,
n

ão
 co

lo
ca p

articu
lares en

trav
es, m

as
proced

im
ento id

êntico qu
and

o efectu
ad

o em
cu

ltu
ras sem

 solo é alvo d
e apertad

o controlo
bu

rocrático (Fig. 3)
A

ssegu
rad

as as obrigações legais, o u
so

d
a d

renagem
 d

os C
SS na fertirrega coloca

d
ois p

roblem
as: o risco d

e d
issem

inação d
e

p
atogen

os e a su
a crescen

te salin
ização

d
u

rante o ciclo cu
ltu

ral (este ap
enas na rega

em
 sistem

as fechad
os d

e C
SS).

P
ara evitar o risco d

e d
issem

in
ação d

e
p

atogen
os através d

a d
ren

agem
 p

od
e-se

recorrer à su
a d

esin
fecção p

or m
étod

os
físicos, qu

ím
icos ou

 biológicos. E
ntre os m

ais
freq

u
en

tes d
estacam

-se a ap
licação

 d
e:

rad
iação U

V
-C

, calor, ozono ou
 p

eróxid
o d

e
h

id
rogén

io (águ
a oxigenad

a), filtração p
or

m
em

branas e filtração lenta.
Q

ualquer dos m
étodos apresenta aspectos

positivos e negativos, relacionados sobretudo
com

 os custos de aquisição e m
anutenção, a

eficácia da desinfecção, o consum
o de energia

e a alteração quím
ica da solução.

P
ara red

u
zir a crescen

te salin
ização d

a
drenagem

 nos sistem
as fechados de C

SS, pode-
se recorrer a estratégias com

o a red
ução d

a
drenagem

, ou repensar o sistem
a de cultivo.

A
 redução da drenagem

 pode conseguir-se
m

onitorizando com
 m

ais frequência a solução
nutritiva, controlando m

elhor a rega (Fig. 4) e
usando água-doce de m

elhor qualidade.
R

ep
en

sar o
 sistem

a d
e cu

ltiv
o

 p
o

d
e

con
sistir, p

or exem
p

lo, n
a alteração d

o
p

róp
rio sistem

a, ou
 n

o recu
rso a p

lan
tas

resistentes a d
oenças d

e solo. N
o p

rim
eiro

caso, a alteração d
o m

étod
o d

e rega p
od

e
p

erm
itir o cu

ltivo em
 cond

ições d
ifíceis. P

or
exem

p
lo

, p
assar d

e reg
a d

e v
aso

s p
o

r
p

ercolação, p
ara reg

a p
or cap

ilarid
ad

e,
p

erm
itiu

 regar d
u

ran
te m

ais tem
p

o com
so

lu
ção

 n
u

tritiv
a d

e elev
ad

a C
E

, p
o

is
acu

m
u

lan
d

o
-se o

s sais à su
p

erfície d
o

su
bstrato, m

antinha-se a zona inferior com
baixa salinid

ad
e (Incrocci et al., 2006). O

 u
so

de plantas resistentes ou enxertadas em
 porta-

en
xertos resisten

tes, m
in

im
iza o risco d

e
ocorrência d

e d
oenças d

e solo (e.g.: P
y

th
iu

m
spp., P

hytophthora spp., F
u

sariu
m

 spp., de entre
outras), tal com

o o cultivo num
 substrato rico

em
 m

icrorganism
os antagonistas,

com
o 

su
ced

e 
com

 
algu

n
s

p
rod

u
tos 

obtid
os 

p
or

com
p

ostagem
 

d
e 

resíd
u

os
orgânicos.
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ç
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(F
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C
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c
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riz
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ç
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q
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d
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o
lu

ç
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o
 

n
u

tritiv
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a

p
lic

a
d

a
 

e
 

d
a

 
re

s
p

e
c

tiv
a

 
d

re
n

a
g

e
m

, 
o

b
tid

a
 

n
u

m
siste

m
a

 se
m

i-fe
c

h
a

d
o

 d
e

 c
u

ltiv
o

 se
m

 so
lo

. O
s v

a
lo

re
s a

p
re

se
n

ta
d

o
s sã

o
 a

 m
é

d
ia

 d
e

 d
u

a
s d

e
te

rm
in

a
ç

õ
e

s
p

o
n

tu
a
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d
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o
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e
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c
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E
scrito

 ao
 ab

rig
o
 d

o
 an

te
rio

r aco
rd

o
 o

rto
g
ráfico

P
ara 

além
 

d
as 

o
b

rig
açõ

es 
leg

ais, 
a

recu
p

eração d
a d

renagem
 d

os cu
ltivos sem

so
lo

 é h
o

je u
m

a co
n

d
ição

 eticam
en

te
ind

isp
ensável e tecnicam

ente acessível, qu
e

p
erm

ite recu
p

erar águ
a e nu

trientes, com
benefícios económ

icos e am
bientais. E

m
 cad

a
situ

ação, d
eve ap

licar-se a solu
ção técnico-

económ
ica m

ais ad
equ

ad
a d

e tratam
ento e

reu
tilização d

a d
ren

agem
, p

rocu
ran

d
o-se

m
axim

izar a su
stentabilid

ad
e d

a p
rod

u
ção

agrícola em
 sistem

as d
e cu

ltivo sem
 solo.


